
Estado do Rio Grandedo Sul
PrefeituraMunicipalde Santo Angelo

LEI N°3.837, de 02 de maio de 2014.

Autoriza o Município de Santo Ângelo a firmar Termo
de Cooperação com a UniversidadeRegional Integrada
do Alto Uruguai e das Missões para fins de
implementação e realização de Agroindústria,
Pscicultura-Recursos Hídricos: Uma Tríade em
Ajustamento.

O PREFEITODO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, no uso das atribuições que lhe
são conferidaspela Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABERque a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal,autorizadoa firmar Termo de Cooperação com
a UniversidadeRegional Integrada do Alto Uruguai e das Missões para fins de implementação e
realização de Agroindústria, Pscicultura-Recursos Hídricos: Uma Tríade em Ajustamento,
conforme minuta anexa, que faz parte integrante da presente Lei.

Art. 2° As despesas decorrentes deste Termo de Cooperação correrão por conta da
seguintedotação orçamentáriada Secretaria Municipalda Agricultura:

SECRETARIAMUNICIPALDA AGRICULTURA
0701.20060107032.034

- Promoção, fomento e apoio a produçãoagropecuária
3350.41.00.00 - Contribuições

Art. 3 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE,

CENTRO ADMINISTRATIVOJOSE ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em 02 de
maio de 2014.

LUIZ VALDIR~Á RES
Prefeito
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LUfz VALDtR ANDRES - Prefelto


